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PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
 
TERMO DE ADITAMENTO N°. 009/2017 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ASSÚ/RN 
 
CONTRATADO: BEZERRA E JORGEAN LTDA. ς 
CNPJ 07.511.091/0001-79 
 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviço de 
mão-de-obra de auxiliar de serviços para 
limpeza, asseio e conservação dos prédios e 
logradouros públicos. 

VALOR: O valor mensal estimado para esta 
contratação é de R$ 178.692,80 (cento e setenta 
e oito mil seiscentos e noventa e dois reais e 
oitenta centavos), ficando o valor estimado para 
09 (nove) meses em R$ 1.608.235,20 (um milhão 
seiscentos e oito mil duzentos e trinta e cinco 
reais e vinte centavos). 
 
JUSTIFICATIVA: Em decorrência do aumento do 
salário base da categoria, majoração dos tributos 
e demais insumos que formam a composição dos 

custos, conforme convenção coletiva 2017/2017 
dos trabalhadores em limpeza. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Artigo 65, Inciso II, 
ŀƭƝƴŜŀ άŘέ Řŀ [Ŝƛ CŜŘŜǊŀƭ ƴȏ уΦсссκмффо e item 
1.3 da cláusula primeira do contrato nº. 
058/2013. 
 

Assú (RN), 19 de abril de 2017. 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 001/2017 e ADITIVO Nº 001/2017  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2017 
 

O Prefeito do Município do Assú - RN, 
tendo em vista o RESULTADO FINAL nº 01/2017 
do processo simplificado de seleção de 
professores para rede Pública Municipal, com a 
finalidade de contratação em regime especial no 
âmbito do processo seletivo conforme Edital Nº 
001/2017 e aditivo Nº 001/2017, instaurado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
 
RESOLVE: 
 

1 - CONVOCAR os candidatos constantes e 
aprovados conforme relação abaixo (anexo I) 
expedida pela Comissão Especial de Avaliação, 
para contratação temporária imediata; que no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados a 
partir da data posterior a esta publicação, os 
mesmos deverão se apresentar à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com sede à 
Rua Bernardo Vieira Nº 22 -  Bairro Centro ς 
Assú/RN, das 08 às 12 horas, já a partir de 
quinta-feira dia 13.04.2017, munidos dos 
originais e cópias dos documentos pessoais, 
comprovante de residência e diploma de 
formação em nível de graduação da área 
conforme edital Nº 01/2017. 
 

3 - O não pronunciamento do convocado no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do 
13.04.2017, permitirá à Prefeitura Municipal de 
Assú convocar o próximo candidato habilitado. 
 
4 - Os documentos que comprovem os requisitos 
básicos para investidura no cargo serão exigidos 
por ocasião da apresentação do selecionado.  

Total de candidatos convocados neste edital: 01 
(hum) 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

Assú/RN, 20 de abril de 2017. 
 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
Prefeito Municipal 

PODER LEGISLATIVO 
 João Walace da Silva - Presidente 
 João Batista de Souza Jr - Vice-Presidente 
 Paulo César de Brito - 1º Secretário 
 Maria Elisangela Albano - 2º Secretário 
 Fabielle Cristina de Azevedo Bezerra 
 Francisco Xavier da Silva 
 Beatriz Rodrigues da Silva 
 Delkiza Alves Cavalcante 
 Francisco Matheus Cunha Dantas 
 Stelio Márcio César de Sá Leitão Jr 
 Paulo Sérgio da Silva 
 Waldson Henrique Pereira Bezerra 
 João Paulo Primeiro Fernandes de Castro 
 Wedson Nazareno da Silva 
 Francisco de Assis Souto 

PODER JUDICIÁRIO 
 

Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - 
Juiz de Direito titular da Vara 
Criminal e Juiz Eleitoral  
 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro 
Lucas - Juíza de Direito titular da 1ª 
Vara Cível 
 
Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz 
titular da 2ª Vara Cível, Diretor do 
Foro e Juiz substituto do Juizado 
Especial Cível e Criminal. 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite 
Filho 
Em substituição da 1ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Dr. Daniel Lobo Olímpio 
Titular da 2ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Assú-RN 
 
Dr. Emanuel Dhayan Bezerra de 
Almeida 
Em substituição da 3ª Promotoria 
de Justiça da Comarca de Assú-RN 
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SHIRLEY PINTO ALBANO DE ARAÚJO Secretária Municipal de Educação e Cultura  
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2017 
 

ANEXO I 
 

ÁREA: PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) DATA DE NASCIMENTO NOTA FINAL 

2º RAIMUNDO DE MATOS CORDEIRO NETO 07/08/1976 17,0 

 
Assú/RN, 20 de abril de 2017. 

 
SECRETARIA DE SAÚDE

 
ADITIVO N°. 001/2017 AO EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO SMS Nº 001/2017 

 
A Prefeitura Municipal do Assú/RN, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, faz 
saber que torna público o ADITIVO N°. 001/2017 
ao Edital de Processo Seletivo Simplificado 
001/2017, ficando os seguintes itens com nova 
redação, preservados os demais itens contidos 
no Edital: 
 
I - DAS INSCRIÇÕES 
Ficam prorrogadas as inscrições até 28 de abril 
de 2017, (exceto sábado e domingo) no horário 
das 08 horas às 12 horas na Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Rua Dr. Luiz Carlos, 100, 
Dom Elizeu, Assú/RN, mediante apresentação de 

documentos originais e cópias, aos membros da 
comissão, acompanhado de requerimento 
padrão, recibo de apresentação e entrega de 
documentos. A comissão estará à disposição dos 
interessados no referido local e horários contidos 
no presente item. 
 II - DO CALENDÁRIO 
 

PERÍODO ATIVIDADE 

12 de abril de 2017 
Publicação do 

Edital 

17 a 28 de abril de 2017 Inscrição 

02 a 04 de maio de 2017 
Avaliação 
curricular 

05 de maio de 2017 
Divulgação do 

resultado parcial 

08 e 09 de maio de 2017 
Prazo para 
recursos 

10 de maio de 2017 
Avaliação de 

recursos 

11 de maio de 2017 
Divulgação do 
resultado final 

 
 

Assú/RN, 19 de abril de 2017. 
 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUÍS EDUARDO PIMENTEL SOARES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ/RN 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017. 
 
Prefeitura Municipal do Assú ς Comissão 
Permanente de Licitação ς Aviso aos Licitantes e 

Interessados. A CPL, através do Pregoeiro Oficial, 
avisa aos interessados que o Pregão Presencial 
nº 002/2017, com abertura prevista para as 
08h30min do dia 20.04.2017, foi considerado 
DESERTO em face de não terem acorrido 
interessados ao referido evento. Em razão do 

que fica marcado para as 08h30min do dia 
04.05.2017, numa segunda tentativa, mantida 
todas as demais condições do Edital. 

 
RAIMUNDO NONATO BORGES DE SÁ LEITÃO 

PREGOEIRO 
 

ENTIDADES / INSTITUIÇÕES
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA 

 
O  Presidente da Associação dos Moto Taxistas 
de Assú no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 19º do Estatuto Social  desta associação 
convoca  todos os associados para reunirem-se 
em Assembleia Geral Ordinária para Eleição e 
Posse da diretoria  e do Conselho Fiscal , a 
realizar-se no dia 05 de Maio de 2017, no 
Sindicato dos trabalhadores e trabalhadoras 
Rurais do Assú, situado na Rua 24 de Junho, N° 
1057 no Centro de Assú/RN, em primeira 
convocação às 18:30 horas com metade e mais 
um dos componentes da Assembléia Geral, e em 

segunda convocação às 19:00 horas com pelo 
menos 1/3 (um terço) dos Associados. 
 
Das Eleições:  
 
Só Poderá votar e ser votado o Associado que 
esteja em dia com suas atribuições; 
 
Cada associado terá direito a um só voto e a 
votação será por voto secreto, ou por aclamação 
em caso de chapa única; 
 
Os membros eleitos para a Diretoria e o 
Conselho Fiscal, tomarão posse imediatamente, 
na mesma assembleia; 
 

Das Inscrições das Chapas: 
 
O registro das chapas concorrentes será no 
período de 20/04/2017 a 26/004/2017 com o 
presidente da referida Associação.  
 
No ato do registro de chapa concorrente aos 
cargos da Diretoria e Conselho Fiscal deverá 
constar a relação nominal dos candidatos, com a 
documentação pessoal, comprovante de 
residência de cada membro, Carteira de Sócio; 
 

Assú/RN, 20 de Abril de 2017. 
 

Francisco de Assis de Araújo  
Presidente 

 

 

ESPAÇO NÃO UTILIZADO 
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